
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° __ 

PROCESSO Nº 23087.002901/2023-23 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023 

 
 AOS ________________ DIAS DO MÊS DE ____________ DE 2023 A UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALFENAS – UNIFAL-MG, AUTARQUIA DE REGIME ESPECIAL, “EX VI” DA LEI Nº 11.154, DE 29 DE 
JULHO DE 2005, POR MEIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS – UNIFAL - MG, 
LAVRA A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP), REFERENTE AO PROCESSO 
LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023, QUE OBJETIVA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO 
FUTURA DE PESSOA JURÍDICA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE ARMAÇÃO 
METÁLICA DE PRÓTESE PARCIAL REMOVÍVEL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
FACULDADE DE ODONTOLOGIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS – UNIFAL-MG, 
SEGUNDO OS PREÇOS, QUANTITATIVO E FORNECEDORES DEFINIDOS NA LICITAÇÃO SUPRA, 
BEM COMO OBSERVADAS AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ABAIXO ESTABELECIDAS, 
CONSTITUINDO-SE ESTA, EM DOCUMENTO VINCULADO E OBRIGACIONAL ÀS PARTES, À LUZ DAS 
REGRAS INSERTAS NO DECRETO Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 

A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, vincula-se às regras dispostas no Edital de Licitação 
nº 023/2023– modalidade Pregão Eletrônico e seus Anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA E ASSINATURAS DE ATA 
 

De acordo com as normas aprovadas pela Portaria nº 1.002 de 16 de julho de 2010, publicada no 
D.O.U., dia 19 de julho de 2010, página 27, Seção 1, delegando a Pró-Reitoria de Administração e Finanças 
da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS – UNIFAL-MG, a competência para assinar esta ARP em 
nome do REITOR.  

A presente Ata será firmada pela UNIFAL-MG e a empresa/ pessoa física ____________________, 
inscrita no CNPJ / CPF sob o nº __________________, classificada no processo licitatório do SRP. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 
 

Possível contratação futura de Pessoa Jurídica, para prestação de serviço de confecção de 
armação metálica de prótese parcial removível, para atender as necessidades da Faculdade de Odontologia 
da Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, por um período de doze (12) meses, a contar da data da 
formalização desta ARP, conforme descrito na Cláusula Sexta desta ARP. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA UNIFAL-MG 

 A UNIFAL-MG obriga-se a: 
 a) solicitar a execução dos serviços cujos preços encontram-se registrados na presente ARP, sendo 
considerada 1 (uma) unidade de fornecimento a quantidade mínima para efetuar o pedido; 
 b) efetuar o pagamento ao fornecedor no valor total, através de nota(s) fiscal(is) dos serviços 
executados, se aceitos; 
 c) observar para que, durante a vigência da ARP, sejam mantidas todas as condições de habilitação 
e qualificação exigida na licitação, bem como a sua compatibilidade com as obrigações assumidas; 
 d) efetuar o pagamento em até 10 (dez) dias úteis, contados da apresentação da(s) nota(s) 
fiscal(is), correspondente(s) ao(s) fornecimento(s) executado(s), conforme previsto no item 6 do Termo de 
Referência; 
 e) acompanhar e fiscalizar a perfeita execução da presente ARP, através de fiscal(is) designado(s) 
para tal; e 
 f) recusar serviços que estejam em desacordo com as especificações dos registrados nesta ARP.  
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
O FORNECEDOR REGISTRADO obriga-se a: 



a) Manter, durante a vigência contratual, todas as condições demonstradas para habilitação na licitação 
efetuada, de modo a garantir o cumprimento das obrigações assumidas; 

b)   Acusar o recebimento da nota de empenho ou do pedido de entrega do objeto licitado por meio da 
confirmação no e-mail enviado à contratada; 

c)   Executar os serviços conforme especificações e preços indicados na licitação e registrados na ARP; 

d)  Obedecer aos requisitos mínimos de qualidade, conforme a licitação supracitada; 

e) Providenciar no prazo de 03 (três) dias, a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo responsável por seu recebimento, no cumprimento das obrigações constantes no 
instrumento convocatório e ARP; 

f) Prover e manter condições que possibilitem o atendimento das demandas previstas firmadas a partir da 
data da assinatura da ARP; 

g)  Não alocar para a prestação dos serviços que constituem objeto do presente certame, nas 
dependências do órgão CONTRATANTE, familiar de agente público que neste exerça cargo em 
comissão ou função de confiança. 

g.1) É considerado familiar, nos termos do art. 2°, III, do Decreto 7.203/2010, o cônjuge, companheiro 
ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 3º (terceiro) grau. 

h) Apresentar declaração dos seus funcionários, contratados para prestação dos serviços que constituem 
objeto do presente certame, que possuem relação de parentesco com algum agente público desta 
Instituição, informando, ainda, qual o grau de parentesco. 

i) Ressarcir os eventuais prejuízos causados à UNIFAL-MG e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometidas na execução das obrigações constantes no instrumento convocatório e ARP; 

j) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, 
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações, e quaisquer 
outras que forem devidas ao(s) seu(s) empregado(s), referentes à execução do objeto, ficando, ainda, a 
UNIFAL-MG isenta de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária; 

k)   Pagar pontualmente, seus fornecedores e suas obrigações fiscais, relativas ao contrato, com base na 
ARP, exonerando a UNIFAL-MG de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento; 

l) Substituir no total ou em parte o serviço em que se verificar vícios ou que esteja em desacordo com o 
estabelecido no Edital e seus anexos, ficando, a UNIFAL-MG, isenta de qualquer responsabilidade sobre 
o custeio dessa correção; 

m) Todos os dispositivos do Termo de Referência deverão ser seguidos rigorosamente. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VALIDADE 

O prazo de validade do presente Registro de Preços é de 12 (doze) meses, a partir do registro da 
homologação no sitio do Comprasnet e no Sistema SIASG, podendo ser registrado uma única data de 
vigência para todos os itens da licitação ou uma data para cada item homologado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas para atender ao objeto desta licitação correrão à conta do Orçamento Geral da 
União.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO 

O preço para o objeto desta presente Ata de Registro de Preços importa na quantia especificada e 

detalhada na Cláusula Décima Segunda, correspondente ao valor unitário do objeto. 

 
CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 
 



O pagamento será efetuado, conforme descrito na Cláusula Quarta, alíneas c, d e e, desta ARP, 
após o aceite definitivo por parte do servidor responsável pela fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
 
   Condições para Prestação do(s) Serviço(s): 
  a) A solicitação da execução do serviço será formalizada através do recebimento da Nota de 
Empenho/Ordem de serviço, numerada e  datada, enviada pelos correios ou e-mail, a ser providenciada 
pela Universidade Federal de Alfenas –UNIFAL-MG; 
             a.1) Quando enviada por e-mail, a empresa deve acusar seu recebimento no exato momento em 

que recebê-la.  
  b) O serviço será recebido definitivamente: Pelo Requisitante, após o decurso do prazo de 
observação ou vistoria da quantidade e qualidade dos serviços executados fornecidos que comprove a 
adequação do objeto aos termos exigidos, mediante emissão de Termo de Recebimento Definitivo, 
obedecendo os seguintes procedimentos: Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a 
solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança; O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

c) Após o recebimento dos serviços, mesmo que definitivamente, se, a qualquer tempo, durante a sua 
utilização normal, vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata 
correção dos mesmos, com ônus por exclusiva responsabilidade e custo da adjudicatária; 

d) Prazo para execução do serviço: até 07 (sete) dias corridos, contados da data do recebimento 
da Nota de Empenho/Ordem de Serviço/Contrato. 

e) o local e horário de prestação do(s) serviço(s) será; 
 

 Órgão Gerenciador: UASG 153028 – No campus da Universidade Federal de Alfenas – 
UNIFAL-MG, na cidade de Alfenas-MG, das 7h às 10h30 e das 13h às 16h30 horas, em 
dias úteis, e, será recebido: Sede Alfenas – Faculdade de Odontologia - Rua Gabriel 
Monteiro da Silva, 700 – Centro - Alfenas/MG, Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-
MG, CEP 37130-001. 

 
f) A Licitante vencedora se obriga a cumprir plenamente o previsto no artigo 121 da lei 

14133/2021 e suas alterações posteriores.  
   
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
 
 A fiscalização desta ARP será exercida pelo(s) servidor(es) designado(s) para o serviço de 
fiscalização e conferência, que terão plenos poderes para: 
 a) recusar serviço(s) em desacordo com o objeto; 
 b) promover as medidas que couberem para os casos amparados pelas cláusulas descritas nesta 
ARP; e 
 c) exigir da CONTRATADA a retirada e ou troca imediata de qualquer dos produtos que não 
estejam em conformidade com os requisitos exigidos e previstos nesta Ata de Registro de Preços ou no 
Edital. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PREÇO, QUANTITATIVOS e ESPECIFICAÇÕES  

O preço registrado, a quantidade, o fornecimento e as especificações dos serviços constantes deste 
Registro, encontram-se contidos na tabela abaixo e serão adquiridos e pagos conforme previsto no item 6 
do Termo de Referência e Cláusula Nona desta ARP: 

Item Descrição Unidade  Quantidade Valor Unitário   

      

Marca:   
Fabricante:   

 
 Subcláusula Primeira  
 



 As marcas, fabricantes e modelos registrados nesta Ata são as mesmas constantes das propostas 
ofertadas no Portal Compras Governamentais. 
 

Subcláusula Segunda 

O preço e fornecedor ora registrados observam a classificação final obtida no procedimento 
licitatório sobredito, o qual fora processado em estrita vinculação aos critérios estabelecidos no instrumento 
convocatório de tal certame. 

Caso tenha proposta registrada no cadastro de reserva referente ao presente registro de preços, a 
listagem do cadastro seguirá como anexo a esta Ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO PAGAMENTO 
O pagamento será realizado através de depósito bancário em até 10 (dez) dias úteis, contados da 

apresentação da(s) nota(s) fiscal(is), desde que conste o atesto do recebimento definitivo, 
correspondente(s) ao(s) fornecimento(s) executado(s), conforme previsto no item 6 do Termo de Referência, 
salvo por atraso na liberação de recursos financeiros, desde que o(s) adjudicatário(s): 

a) esteja(m) em dia com as obrigações previdenciárias (INSS) e trabalhistas (FGTS); 
b) da consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF); e 
c) Nota(s) Fiscail(s) que indique(m)  o  número  do  banco,  da agência e  da  conta  corrente 
(PESSOA JURÍDICA), na qual será realizado o crédito; 
d) CNDT. 

 
 
Subcláusula única 
 
 O pagamento será condicionado ao atesto no respectivo documento fiscal, pelo responsável pelo 
recebimento do serviço. 
 Do montante a ser pago ao contratado, incidirá retenção tributária no percentual de que dispõe a 
Instrução Normativa SRF nº 480/2004, ou normatização que vier a lhe substituir, nos termos do que dispõe 
o art. 64 da Lei nº 9.430/96. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXISTÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

A existência desta ARP não obriga a Administração a firmar as respectivas contratações, 
facultando-se-lhe a realização de procedimento específico para determinada aquisição, sendo assegurado 
ao beneficiário deste registro à preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO 
 

A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada, por intermédio de emissão de 
Nota de Empenho. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA REVISÃO DE PREÇO 
 

A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, cabendo à Universidade Federal de Alfenas a convocação do fornecedor 
registrado para negociar o novo valor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DE REGISTRO DE FORNECEDOR 
 
 I - O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o 
fornecedor: 

a) descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
b) não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
c) não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; ou 



d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
II - Na hipótese prevista no inciso IV do caput, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
III -  O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
 II – O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 

a) 
or razão de interesse público; 

b) 
 pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

c) 
e não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 26 e no § 4º do art. 
27 da Lei 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 
 

Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de não aplicação de multas, o 
inadimplemento decorrente de: 

a) greve geral; 
b) calamidade pública; 
c) interrupção dos meios de transportes; 
d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 
e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil Brasileiro 

 
Subcláusula Primeira 
 
 Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela CONTRATADA perante 
a Universidade Federal de Alfenas. 
 
Subcláusula Segunda  
 
 Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser 
comunicado à Universidade Federal de Alfenas, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido 
este prazo, o início da ocorrência será considerado 24 horas antes da data de solicitação de 
enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 
 
Subcláusula Terceira  
 
 A comunicação por escrito, relativa ao início da ocorrência deverá conter, entre outras, as seguintes 
informações: 
 a) descrição detalhada da ocorrência; 
 b) causa (s) determinante (s) da ocorrência; 
 c) item da ARP em que se enquadraria a ocorrência; 
 d) estudo sintético sobre a possível repercussão da ocorrência no cumprimento do evento; 
 e) sugestões sobre possíveis providências, quando for o caso, a serem tomadas pela Universidade 
Federal de Alfenas para fazer cessar a ocorrência e/ou diminuir seu período de duração;  
 f) Providências tomadas pela CONTRATADA para fazer cessar a ocorrência ou minorar seus efeitos 
devidamente documentados. 
 
 
 
Subcláusula Quarta 
 



 Cessados os casos ou fatos citados nesta Cláusula, a CONTRATADA deverá, no menor prazo 
possível, prosseguir no cumprimento do objeto, envidando todos os esforços para manter o prazo de 
execução estabelecido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
Subcláusula Primeira - Dos casos passíveis de penalização e multa 
 
   Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovados e conforme parágrafo 
único do artigo 393 do Código Civil, as EMPRESAS LICITANTES estarão sujeitas às penalidades e multas, 
sem prejuízo das demais sanções legais, garantida a prévia defesa no respectivo processo, em decorrência 
das seguintes hipóteses:  

a) comportar-se de modo inidôneo;  
b) ensejar o retardamento da execução do certame; 
c) recusa ou atraso injustificado em executar, total ou parcialmente, as Notas de Empenho de 

Despesas, Ordens de Compra, assinadas pelo Ordenador de Despesa da UNIFAL-MG, os Contratos 
decorrentes ou em retirar o instrumento substitutivo, quando convocado para tal; e 

d) deixar de entregar ou apresentar documentação e fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal;  
 

Subcláusula Segunda - Das penalidades 

   Em qualquer uma das hipóteses antes elevadas, estará o faltoso sujeito às seguintes sanções: 
   a) advertência; 
   b) multa; 
   c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a EMPRESA 
CONTRATADA ressarcir a Universidade Federal de Alfenas pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada. 
 
Subcláusula Terceira - Da aplicação das penalidades 
 
 As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial. 

Subcláusula Quarta - Das multas 

 As multas impostas a EMPRESA CONTRATADA serão descontadas dos pagamentos 

eventualmente devidos, ou ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

Subcláusula Quinta - Da aplicação das multas 

 Incorrendo a EMPRESA LICITANTE em qualquer uma das hipóteses descritas nas alíneas a, b, c, e 
d da Subcláusula Primeira será sancionada as seguintes multas: 
 a) De mora no percentual correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento), calculada sobre o 
valor remanescente da contratação, por dia de inadimplência, até o limite de 15 (quinze) dias úteis de atraso 
na entrega dos materiais caracterizando inexecução parcial; e 
 b) Compensatória no valor de 10% (dez por cento), sobre o valor contratado. 

Subcláusula Sexta - Da cumulatividade 

 A aplicação da penalidade “multa” não impede que seja rescindida unilateralmente a Ata e sejam 

aplicadas, cumulativamente, as sanções previstas na Subcláusula Segunda, alíneas c e d. 

Subcláusula Sétima - Da extensão das penalidades 

 As sanções dispostas nas alíneas c e d da Subcláusula Segunda poderão ser também aplicadas 
àqueles que, em razão dos contratos regidos pela Lei nº 14.133/2021: 
 a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
 b) tenham praticado atos ilícitos visando frustrar aos objetivos da licitação; e 
 c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 
atos ilícitos praticados. 



 
Subcláusula Oitava 
 Deverá ser observado o princípio do Devido Processo Legal na hipótese de aplicação das 
penalidades nesta Cláusula. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS MOTIVOS DE RECISÃO 
 
 Constituem motivos para a UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS rescindir a presente ARP, 
independentemente de procedimento judicial: 
 a) não cumprimento de cláusula, subcláusula, inciso, alínea ou prazos constantes desta ARP; 
 b) cumprimento irregular de cláusula, subcláusula, inciso, alínea ou prazos constantes desta ARP; 
 c) lentidão no cumprimento desta ARP, levando a Universidade Federal de Alfenas a presumir sua 
não conclusão dos prazos nele estabelecidos; 
 d) atraso injustificado do início da execução do objeto desta ARP; 
 e) paralisação da execução do objeto desta ARP, sem justa causa e prévia comunicação à 
Universidade Federal de Alfenas; 
 f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, ou ainda a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital 
e nesta ARP; 
 g) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para fiscalizar a 
execução do objeto, assim como a de seus superiores; 
 h) cometimento reiterado de faltas na execução desta ARP, anotadas na forma do § 1°, art. 117, da 
Lei n° 14.133/2021; 
 i) decretação de falência; 
 j) dissolução da sociedade; 
 k) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da 
Universidade Federal de Alfenas, prejudique a execução desta ARP; 
 l) quando houver razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pelo Reitor da Universidade Federal de Alfenas e exaradas no processo 
administrativo a que se refere esta ARP; e 
 m) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da 
execução desta ARP. 
 
Subcláusula Primeira 
 
 Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 
 
Subcláusula Segunda 
 
 Fica assegurado à CONTRATADA, no caso de rescisão da presente Ata de Registro de Preço por 
ato unilateral da Universidade Federal de Alfenas, nas hipóteses previstas neste inciso, a defesa prévia no 
prazo de dez (10) dias da abertura de vista. 
 
 
Subcláusula Terceira 
 
 Se a presente ARP for rescindida, o Termo de Rescisão deverá discriminar: 
 a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 b) relação dos pagamentos já efetuados ou ainda devidos; e 
 c) indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DIVERGÊNCIAS E FORO 
 
 Para resolver as divergências entre as partes, oriundas da execução do presente acordo, fica eleito 
o FORO da Justiça Federal da Cidade de Varginha-MG. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DOS ORIGINAIS, EXTRATO E CÓPIAS 
 
 Da presente Ata, são extraídos os seguintes exemplares: 



 a) um original, para a UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS; 
 b) um original, para a CONTRATADA;  
             
 E por assim acordarem, as partes declaram aceitar todas as disposições estabelecidas nesta Ata de 
Registro de Preços que, lida e achadas conforme, vai assinada pelos representantes e testemunhas a 
seguir, a todo o ato presentes. 
 
 
 

 
Alfenas, ______ de _______________ de 2023. 

 
 
 
 
 

Mayk Vieira Coelho 

Pró-Reitor de Administração e Finanças 

- UNIFAL-MG - 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do Representante legal da Empresa 
CPF: 
RG: 

 
 

Testemunha        Testemunha 
             CPF:        CPF: 
 
 


